
PARECER Nº      , DE 2013

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado 
(PLS) nº 677, de 2007, que dispõe sobre o 
compartilhamento da infraestrutura de coleta e 
processamento de informações no mercado de cartões 
de crédito e débito, que tramita em conjunto com o PLS 
nº 680, de 2007, que proíbe cláusulas de exclusividade 
entre bandeiras e adquirentes no mercado de cartões 
de crédito e débito, ambos do Senador Adelmir 
Santana.

RELATOR: Senador FLEXA RIBEIRO

I – RELATÓRIO

Vêm ao exame da Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) o 

Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 677, de 2007, que tramita em conjunto com o 

PLS nº 680, de 2007, ambos de autoria do Senador Adelmir Santana.

O PLS nº 677, de 2007, tem como objetivo principal obrigar o 

compartilhamento das redes de coleta e processamento de informações das 

operadoras de cartões de crédito e débito, aí incluídos seus equipamentos 

terminais, de modo que um mesmo terminal de venda presente em um 

estabelecimento comercial possa ser utilizado nas transações de todos os tipos 

de cartão, independentemente da bandeira a ele vinculada.

A proposição determina a interoperabilidade entre as infraestruturas 

e sistemas das operadoras de cartões de crédito e débito, de forma a garantir sua 

necessária compatibilidade técnica, estipulando ainda que o compartilhamento 
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das redes será objeto de livre negociação entre as operadoras, em termos não 

discriminatórios e a preços justos e razoáveis, associados aos respectivos custos. 

Nesse contexto, os contratos celebrados estarão à disposição de qualquer 

interessado, “preferencialmente por meio da Internet”.

Finalmente, o projeto prevê que sejam objeto de regulação 

específica os critérios para a determinação dos preços do compartilhamento, 

suas modalidades e alcance, assim como a forma de resolução administrativa 

dos conflitos.

Já o PLS no 680, de 2007, tem por objetivo proibir cláusulas de 

exclusividade entre bandeiras e adquirentes, ou credenciadores, no mercado de 

cartões de crédito e débito, entendendo-se por exclusividade:

i) que a empresa adquirente, tem, por contrato, garantia de ser a 

única credenciadora de uma bandeira;

ii) que a empresa adquirente é obrigada, por contrato, a credenciar 

estabelecimentos comerciais para uma única bandeira.

Segundo o autor, o objetivo é aumentar a concorrência no mercado 

de cartões de pagamento no Brasil, onde as duas maiores bandeiras – Visa e 

Mastercard – só têm um credenciador: Visanet e Redecard, respectivamente. 

Segundo ele, isso facilita o abuso de poder de mercado por parte dessas 

empresas, fazendo com que a taxa paga pelos comerciantes para transacionar 

com cartões de crédito seja das mais altas do mundo, chegando a atingir até 5% 

do valor da transação.

Por força da aprovação do Requerimento nº 1.364, de 2008, do 

Senador Romero Jucá, os PLS nº 677 e nº 680, de 2007, passaram a tramitar 

conjuntamente, sendo distribuídos à Comissão de Ciência, Tecnologia, 

Inovação, Comunicação e Informática (CCT), onde foi aprovado relatório de 

nossa autoria, pela prejudicialidade dos projetos, e esta Comissão de Assuntos 
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Econômicos, à qual compete a decisão terminativa sobre as matérias, onde 

novamente nos cabe a honra de relatá-los.

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental.

II – ANÁLISE

Não há óbices formais à tramitação da matéria, seja no que 

concerne aos aspectos constitucionais, como a legitimidade da iniciativa 

parlamentar, e tampouco sob o prisma da juridicidade e regimentalidade, 

conforme análise empreendida pela CCT. Cabe a esta Comissão emitir parecer 

de mérito sobre as proposições, em caráter terminativo, nos termos do 

Regimento Interno do Senado Federal (RISF).

A esse propósito, convém desde já antecipar que os PLS nº 677 e nº 

680, de 2007, perderam a oportunidade com o decurso do tempo, uma vez que 

as mudanças pretendidas já se tornaram práticas do mercado nos últimos anos. 

Queremos crer, inclusive, que o amplo debate fomentado pelas proposições 

tiveram o condão de catalisar as transformações pretendidas pelo Senador 

Adelmir Santana, no sentido de maior concorrência e transparência na relação 

das administradoras entre si e com os públicos consumidor e empresarial.

Desde a apresentação dos projetos, o setor de cartões de crédito foi 

alvo de importantes medidas impostas pelas mais diversas esferas públicas e 

sofreu significativas transformações, como a instituição da interoperabilidade de 

infraestrutura das operadoras e a extinção da exclusividade entre as bandeiras e 

adquirentes.

Com isso, atualmente é possível ao comerciante utilizar um único 

terminal para realização das transações. Em sentido semelhante, a mesma 

máquina, que era exclusiva de uma determinada bandeira, passou a aceitar todas 

as outras, aumentando sensivelmente a competição no segmento. Na prática, 
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houve uma redução significativa das taxas de desconto e do custo de aluguel de 

equipamentos, resultado direto das medidas sugeridas no projeto. 

Posto isso, entendemos que os projetos já se encontram atendidos 

pela prática das empresas, levando-nos a opinar pela prejudicialidade de ambos, 

nos termos do art. 334, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal.

III – VOTO

Diante do exposto, o voto é pela recomendação de declaração de 

prejudicialidade dos Projetos de Lei do Senado nº 677 e nº 680, ambos de 2007.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator


